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INDICAÇÃO N° 184/2020 
 
 

ANDERSON ELER, Vereador deste Município, usando 
das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal: providenciar junto a secretaria competente, a 
instalação de  quebra-molas na estrada Pinheiro X Brunelli, na 
altura da  fazenda Heringer, próximo a igreja da comunidade 
Palmeirinha. 

 
 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

                    A colocação se faz necessária, devido a alta velocidade 
dos automóveis e motocicletas que trafegam na via, gerando com 
isso muita poeira, afetando a saúde dos moradores da comunidade. 

 
 
Sala das Sessões, 08 de outubro de 2020. 

  
 
 
 

ANDERSON ELER 
Vereador PDT 
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